
CÂMARA MUN ICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA MESA Nº 8, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

Prorroga até 30 de abril de 2020 a produção 
de efeitos do Ato da Mesa nº 6, de 17 de 
março de 2020. 

Considerando que a Organização M undial da Saúde (OMS) declarou, em 11 de 
março de 2020, pandemia de coronavíru s em decorrência do aumento no número de casos 
em escala mundial; 

Considerando o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandem ia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, 

Considerando o reconhecimento do estado de calamidade pública no município 
de Araraqua ra pelo Decreto nº 12.236, de 22 de março de 2020, decorrente da pandemia do 
COVID-19; 

Considerando a decretação de quarentena no Estado de São Paulo, no contexto 
da pandemia do COVID-19 (Decretos Est aduais nº 64.881, de 22 de março de 2020, e nº 
64.920, de 6 de abril de 2020); 

Considerando que, até o momento, o Brasil tem 23.430 casos confirmados do 
coronavírus, com 1.328 mortes pela COVID-19; 

Considerando que, até o momento, o Estado de São Paulo tem 8.895 casos 
confirmados do coronavírus, com 608 mortes pela COVID-19; 

Considerando que, até o momento, Araraquara tem 31 casos confirmados do 
coronavírus, com 2 mortes pela COVID-19; 

Considerando que o número de casos confirmados do coronavírus dobrou nos 

últimos dias no Município; e \~· 
Considerando que o At o da Mesa nº 7, de 24 de março de 2020, que disciplina 

medidas administrativas de prevenção à infecção e propagação da COVID-19, no âmbito da 

Câmara Municipal, relativas aos processos e expedientes administrativos, em complemento~ 
ao Ato da Mesa nº 6, de 17 de março de 2020, produzirá seus efeitos até o dia 30 de abril de 
2020; 

A Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, Estado São Paulo, usando de 
suas atribuições regimentais, expede e a Presidência faz publicar os 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO: 

Art. 1º Fica prorrogada até 30 de abril de 2020 a produção de efeitos do Ato da 
Mesa nº 6, de 17 de março de 2020. 

Art. 2º Este ato entra em vigor na dat a de sua publicação. 

PALACETE "VEREADOR CARL 

Vice-Presidente 

Primei ro Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data . 
Arquivado em livro próprio. c é}_(~// 

CARLOS HENRIQUE D~~IRA 
Secretá rio-Geral 

4:VERRI 
Segundo Secretário 
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ATO OA MESA N• 8, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

Pronoga até 30 de abnl de 2020 a 
prod~ção de eff!ltl)$ do Alo da Mesa 
n• B, de 17 de março de 2020 

Conslderand<>que a OrganiZação Mundial da Saude (OMS) declarou em 
11 de março de 2020, pandemia de comnavirus em deeonêncua do 
aumento no nimero de casi)S em esllala mundtal; 
Consldaranclo o le<X da Lei Federal n• 13.979, de 6 de tevere•o de 2020, 
que estabelece medida. para enfrentamento da emerg61>da de aaUde 
publica de lmpo(ljnc:ja Internacional decorrente do COf'ONIViru& 
1116pon&a-el pelo surto de 20111 

1 ConSiderando a •cliçjo, pttlo Congresso NacioMl, do Decrelo Legisla~ VI! 
rf> 6, de 20 de março de 2020, qua raconhe<:e, pera os Iins do art 65 da 
Lei Complementar rf' 101 , de 4 de maio de 2000, a ocorréncla do estado 
ela calamld!lde publica, nos termoe ela sollc•taçao do Presidente aa 
Repúb~ca enc:amnhllda por melo da Mensagem n• IIJ, ele 18 de março de 
2020, 

L 

Considerando a edição, pelo Govem:~~dor elo Esledo de São Paulo, do 
Deeteto n• 64 879, de 20 de março de 2020, que ""«>nhece o estado de 

púbica, decorrente da pandemla do COViD-19, que atinge o 
Esmdo de São Paulo, 
Consldenmdo o recooheclmento do estado de calamida11e pública no 
mun.clplo de Ataraquara pelo Decreto n• 12.236, de 22 de março de 2020, 
decorrente da pandemla do COVID-19, 
Cu•i~ic.lmando 11 dlla1i!ld~8u dl! q1J>;IU!Olernl no êvledo de Siio Pllulo, .-... 
oonle:xto da parldemi.a do COVID-19 (Decretos EstaduaiS n" 114 881, de 22 
I ~e março de 2020, e n° &4 920, de 8 de ab<ll de 202.0); 
Considerando que. até o momtnto, o Bre$11 tem 23 430 casos confirmados 
do coronavirUs, com I 328 mortes pala COVID-19, 
Consldetando que et! o momento, o Estado de Slo Paulo tem 8 895 
caaos confii!Mdos do coronavlrua, com !108 mortee pela COVID-19 
Cont~~detando que, até o momento, Araraquam tem 31 çasos conftrmados 
do conmawus, com 2 rnort!!S pela COV\0·19; 
Considerando que o numero de casos confirmados do coronavuus dobrou 
nos uttimos dias no Munlcipío; e 
Considerando que o Ato da Mes., n• 7, de 24 da março de 2020, que 

medi:las admínistmlivas de prevenção a infecção e~ 
da ,..:c"o"v'nllno-1"'9-',, no ãmbrto da Câmara Municipal, retallVas aos processos e 
expedientes administra!Mis, ém complemento ao Ato da Mesa n" B. de 17 
d<! março de 2020. pnxluzllli seus efeitos atê o dla 30 de aool de 2020, 
A Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de sao Paulo. 
u~ando de auaf. alnbu•ções regimentais, expeclfo e a Presodên~a faz 
publicar o segumre 

ATO: 
Art t• Ftea prorrogaóa ett 30 d• abril de 2020 a produçto de efeilos do 
Ato da Mesa n• 8 de 17 de março de 2020 
Art 2" Este ato entra em vigor na c;lata de sue pubtiellçlo 
PALACETE 'VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO', 14 de abn1 de 
2.020 

TENENTE SANTANA 
Preslcfento 

PublieadOllB Câmara Mumoipal de Ataraquara, na mesma data 
Alquivado em IMo própno. 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
Seotelárto-Geral ---


